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§ 2.° Nenhuma ordem por escripto relevará o infractor, 
excepto a original requisição do presidente da mesa.

Art. 132.° Todos aquellos que', por via de tumultos, 
vozerias ou quaesquer outras demonstrações ameaçadoras, 
pretenderem ou tentarem perturbar as operações da as
semblóa primaria ou de apuramento* ou attentarem contra 
o exercício do direito eleitoral ou contra a liberdade de 
votos, e bem assim todos aquelles que em tumultos entra
rem ou tentarem entrar com violencia na assemblóa elei
toral, com o fim de impedir a eleição de qualquer cida
dão, ou do impor a de um outro, serão punidos com a 
pena de prisão de seis mezes a dois anuos e multa de róis 
1000000 a 5000000.

§ único. Se os delinquentes forem armados ou se o es
crutinio for violado, a prisão não será inferior a dois an- 
nos e a multa será de 2000000 a 1:0000000 reis.

Art. 133.° Todos aquelles que, durante a reunião das 
assembléas eleitoraes primarias ou de apuramento, insul
tarem ou violentarem a mesa, ou lhe faltarem á devida 
obediencia, insultarem ou violentarem algum dos membros 
da assemblóa, serão punidos com o pena de prisão de 
tres mezes a dois annos, e multa de 500000 a 5000000 
réis.

8 1 .° S eo  escrutinio for violado, a prisão não será infe
rior a dois annos e multa será de 2000000 a 1 :OOO0OOO 
róis.

§ 2 0 Se as violencias forem taes, que mereçam pela 
legislação commum pena maior, ser-lhes-ha essa applicada.

Art. 134.° Aquelle que roubar a urna com a3 listas re
cebidas, mas ainda não apuradas, ou roubar algumas lis
tas, será punido com a pena de prisão de seis mezes a dois 
armes e multa de 1000000 a 50000000 réis.

§ único. Se o roubo for effectuado em tumulto e com 
violencia, a prisão não será inferior a dois annos c a multa 
será de 2000000 a 1:0000000 réis e, se maior pena pela 
legislação commum couber ás violencias perpetradas, e3sa 
deverá applicar-se.

Art. 135.° Todas as auctoridades administrativas e po- 
liciaes, que por negligencia deixarem de empregar todos 
os meios á sua disposição para obstarem a que se prati
quem as contravenções e delictos prevenidos por este de
creto dentro da area da sua jurisdicção, serão punidas com 
a pena de demissão ou suspensão do emprego, conforme 
o grau da culpa.

§ único. Se o fizerem por malicia reputar-se-hao cúm
plices n ’essas contravenções ou delictos, e como taes serão 
punidos com as penas que estiverem comminadas aos pró
prios delinquentes.

Art. 136.° Todos os magistrados, auctoridades e empre
gados que nas circumscripções territoriaes, pelas quaes fo
rem respectivamente inelegíveis, espalharem cartas, pro
clamações ou manifestos eleitoraes, ou angariarem votos, 
serão punidos com a pena de prisão de um mez a um anno 
e suspensão de direitos políticos até seis annos.

Art. 137.° Será punida com a pena de prisão de seis 
mezes a dois annos e inhabilidade para todos os cargos 
públicos por quatro a seis annos, toda a auctoridade, seja 
qual for a sua classe ou categoria, que no dia das eleições 
fizer, sob qualquer pretexto, e ainda mesmo por motivo de 
serviço publico, sair do seu domicilio ou permanecer fóra 
d’elle qualquer eleitor, para que não possa votar.

§ único. Se porém o eleitor for empregado publico im- 
mediatamente subordinado a e3sa auctoridade, não incor
rerá ella na pena acima estabelecida, se por motivo de ser
viço publico, legitimo e indispensável, e não tomado como 
mero pretexto, fizer que esse eleitor não possa exercer o 
seu direito.

Art. 138.° Será igualmente punida com a mesma pena 
toda a auctoridade que conduzir, por si ou por intermedio 
dos seus subordinados, os eleitores ao local da eleição para 
darem o seu voto ou os impedir ali de communicarem e 
tratarem com os outros para accordarem no melhor modo 
de exercerem o seu direito.

Art. 139.° É  prohibido aos administradores de conce
lho, sob pena de inhabilidade para todos os cargos públi
cos por quatro annos, e multa de 500000 a 2000000 réis, 
nomear cabos de policia quinze dias antes das eleições.

Art. 140.° As auctoridades administrativas ou policiaes 
que deixarem de participar aos agentes do ministerio pu
blico as contravenções c delictos previstos n’este decreto, 
e os agentes do ministerio publico que deixarem de im.me- 
diatamente os perseguir, incorrem na pena do demissão e 
inhabilidade para qualquer emprego publico, por cinco a 
dez annos, alem da responsabilidade que por qualquer 
omissão ou negligencia lhes caiba para com a fazenda pu
blica.

Art. 141.° Todas as contravenções e delictos, que offen- 
derem as disposições d’este decreto ou o direito eleitoral 
e o exercicio d’elle, comprchendidos nos diversos artigos 
d’este capitulo, serão sempre perseguidos perante os tri- 
bunaes competentes, pelos respectivos agentes do ministe
rio publico, e também o podem ser por qualquer eleitor in
scripto no recenseamento, instaurando-se o processo de
vido segundo a legislação em vigor.

Art. 142.° O procedimento criminal por contravenções 
ou delictos previstos n ’este decreto prescreve no praso de 
seis mezes desde que forem commettidos.

Art. 143.° Para se perseguir por estes crimes um func- 
cionario de qualquer ordem ou categoria ou qualquer agente 
da auctoridade publica não é necessária auctorisação do 
governo.

Art. 144.° Os processos por estes crimes não suspendem 
em caso algum as operações eleitoraes nem podem preju
dicar o segredo do escrutinio.

Art. 145.° A condemnação, quando for pronunciada, não

importará nunca a annullação da eleição declarada valida 
pelo tribunal competente.

Art. 14G.° Continuam a ser pennittidas todas as re
uniões para objectos eleitoraes, tanto publicas como parti
culares, nos termos das leis e regulamentos respectivos.

Art. 147.° São extinctas.as actuaes commissões de re
censeamento, eníregando-se ás camaras municipaes respe
ctivas, para serem archivados, todos os documentos que 
á data da publicação do presente decreto estiverem em po
der d’ellas, e não terão seguimento algum os recursos que 
na mesma data estiverem pendentes em juizo sobre o re
censeamento eleitoral, que era da competencia das alludi- 
das commissões.

Art. 148.° Ficam revogados o decreto de 30 de setem
bro de 1852, as leis de 23 de novembro dc 1859, de 8 de 
maio de 1878 e de 21 de maio de 1884 e toda a legislação 
em contrario.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e 
secretarios d’estado de todas as repartições, assim o te
nham entendido e façam executar. Paço, em 28 de março 
de 1895. =  REI. =  Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro =  
João Ferreira Franco Pinto Castello Branco —  Antonio 
d: Azevedo Castello Branco =  Luiz Augusto Pimentel P in
to =  José Bento Ferreira de Almeida —  Carlos Lobo d' Avi
la —  Arthur Alberto de Campos Henriques.

Quadro dos prasos para a organisaçào do recenseamento eleitoral 
no corrente anno

Operações Dat»» Praso»

Nomeação das commissões de recenseam ento 
eleitoral, rem essa das relações dos e scri
vães de fazenda e dos encarregados do 
reg isto  crim inal aos Becretarios das com
missões, a t é ......................................................... 25 abril

Installação  das commissões de reccnsea-

Operações de recenseamento a  cargo das 
commissões, a té ................................................... 4  junho 30 dias

Organisaçào das listas de recenseamento pelo 
secretario  da commissào e rem essa do p ro 
cesso p a ra  o juizo da comarca, a té ............. 14 junho 10 dias

Affixaçào e exposição das l i s t a s ...................... 16 junho -
Praso para  aa reclamações apresentadas ao 

ju iz  do direito, a té ............................................
Decisão das reclamações e organisaçào das 

listas das alterações, a té .................................

1 ju lho 15 dias

25 julho 24 dia*
Aílixação e exposição das listas das altera-

26 ju lho
31 ju lhoP raso  p a ra  recorrer para  a relação, a té  . . . .  

Rem essa dos recursos p a ra  a relação e ju l 
gamento, a t é .......................................................

5 dias

20 agosto 20 dias
Praso  para  recorrer p a ra  o supremo tribunal 

de justiça , a té ..................................................... 25 agosto 5 dias
Remessa dos recursos p a ra  o supremo tribu-

9 setem b. 15 dias
Devolução dos processos á prim eira in s ta n 

cia, a té .................................................................. 12 setemb. 3 dias
D erradeiras alterações das listas eleitoraes e 

rem essa ao secretario  da commissào, a t é .. 15 setemb. 3 dias
Organisaçào do livro do recenseam ento e r e 

messa ao juizo da comarca, a té .................... 27 setemb. 12 dias
Encerram ento do recenseamento e m ............. 30 setemb.
Rem essa de copia p a ra  o governo civil, a t é . . 15 outubro 15 dias

Quadro dos prasos para as operações do recenseamento eleitoral 
nos annos futuros

Operações Datas Praso»

Nomeação das commissões de recenseamento 
eleitoral, rem essa do3 documentos a que são 
obrigados os escrivães de fazenda, parochos, 
encarregados do registo  crim inal e ofliciaes 
de registo civil aos secretários da3 commis- 
bõch, a té ..................................................................

Installação das commissões de recensea-
25 jane iro

5 fevereiro

5 março
Operações de recenseamento a  cargo das 

commissões, a té ...................................................
O rganisaçào das lis tas de recenseamento pelo

28 dias

secretario  da commissào e rem essa do pro
cesso p a ra  o juizo da comarca, a té .............. 15 março 10 dias

Affixaçào e exposição das lis tas ........................ 17 março -
P raso  p a ra  as reclamações apresentadas ao 

ju iz  de direito, a t é ............................................
Decisão das reclamações e organisaçào das 

listas das alterações, a té .................................

1 abril 15 dias

25 abril 24 dias
Aílixação e exposição das listas das a lte ra  -

Praso p a ra  recorrer p a ra  a  relação, a té ......... 1 maio 5 dias
Rem essa dos recursos para  a relação e ju l 

gamento, a t é ....................................................... 20 maio 19 dias
Praso para  recorrer para  o supremo tribunal 

de justiça , a t é ..................................................... 25 maio 5 dias
Remessa dos recursos p ara  o supremo tr ib u 

nal de ju stiça  e julgam ento, a t é .................. 9 junho 15 dias
Devolução dos processos á 1 /  instancia, até 12 junho 3 dias
D erradeiras alterações das listas eleitoraes e 

rem essa ao secretario  da commissào, a t é .. 15 junho 3 dias
Organisaçào ou addicionamento do livro do 

recenseamento e rem essa ao ju izo  da.co
m arca, a t é ............................................................ 27 junho 12 dias

E ncerram ento do recenseamento e m .............. 30 junho
Remessa de copia para  o governo civil, até 15 julho 15 dias

Paço, em 28 de março de 1895.=Jòí?o Ferreira Franco 
Pinto Castello Branco.

Mappa dos círculos eleitoraes a que se refere o decreto d’esta data

Circulo* designados 
pelos seus numeros 
e palas suas sédes

A rea dos circuios

N.°l
V ianua do Castello

B r a g a .............

N.o 3
V illa R eal . . .

N.» 4
B ragança . . . .

P o r to .

A veiro .

N.° 7
C o im b ra .........

N.°8

G uarda .

N.« 10
Castello Branco . . .

Leirií

L isb o a .

N.* 13 
Santarém  . . . .

N.° 14 
P orta leg re  . . .

Evo:
N.» 15

Beja .
N.° 16

Faro .
N." 17

N.» 18 
F u n c h a l .........

N.° 19
P on ta  D e lg a d a ___

N.» 20
A ngra do Heroísm o

H orta .
N.° 21

rl .N -° 22 
S. Thiago de Cabo

Verde.

N ° 93
S. T h o m é .. ..............

N.° 24 
L oanda ...........

N.» 25
M oçambique . .  

N.® 26
Nova G oa.........

N.° 27

A  do respectivo distrieto  adm inistrativo

I d e m ...................................................................

I d e m ..................................................................

I d e m ....................  ..........................................

I d e m ...................................................................

I d e m ...................................................................

I d e m ...................................................................

Id e m ...................................................................

I d e m ...................................................................

I d e m ..........................................................i .

I d e m ...................................................................

I d e m ........................................ ..........................

I d e m ..................................................................

Id e m ...............................................................

I d e m ......... ................... .....................................

I d e m ..................................................................

I d e m ...................................................................

Idem  . . .  f ......... ................................................

I d e m ...................................................................

Idem  .......................................................

I d e m .....................................................

4

8

5

4

12

6

4

5

14

6

3

3

P rovincia de Cabo Verde e d istrie to  da 
Guiné.

Prov incia  de S. Tliomé e P rinc ipe .

P rovincia de A n g o la ...........................

P rovincia dc M oçam bique................

E stado  da I n d ia ...................................

Macau e T im o r.......................................

Paço, em 28 de março de 1895. =  c7òão Ferreira Franco 
Pinto Castello Branco.

Tendo, por decreto d’eata data, sido alterado tanto o 
regimen eleitoral, como a constituição da camara dos se
nhores deputados da nação: hei por bem dissolver a refe
rida camara, devendo ser convocados os collegios eleito
raes por decreto especial, para se realisarem as eleições, 
logo que pelos novos recenseamentos a ellas se possa pro
ceder.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros 
e secretários d’estado de todas as repartições, assim o te
nham entendido e façam executar. Paço, em 28 de março 
de 1895.= R E I .  — Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro =  
João Ferreira Franco Pinto Castello Branco —  Antonio 
d’Azevedo Castello Braneo=Luiz Augusto Pimentel Pinto—  
José Bento Ferreira dè Almeida —  Carlos Lobo d ’Avila =  
Arthur Alberto de Campos Henriques.


